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PROJETO DE LEI Nº 051/2013.

ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 1º E RESPECTIVO PARÁGRAFO ÚNICO, E INCLUI O INCISO XI AO ART. 2º, TODOS DA LEI MUNICIPAL Nº 765/2010, QUE AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO DE DIAMANTINO/MT E A APAE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Senhor JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica alterado o art. 1º e de seu respectivo parágrafo único, da Lei nº 765/2010, que passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 1º - Fica autorizado à realização de Convênio entre o Município de Diamantino/MT e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE DIAMANTINO/MT, inscrita no CNPJ nº 15.061.765/0001-09, com sede à Praça Francisco Ferreira Mendes, s/n, Bairro da Ponte, Diamantino/MT, consistente no repasse mensal de numerários no valor de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais) para o custeio das despesas operacionais inerentes às suas atribuições.

Parágrafo Único - O Objetivo do presente Convênio é a participação financeira do MUNICÍPIO na assistência educacional, psicológica e atividades afins para crianças, adolescentes e adultos excepcionais, consistente no custeio das despesas operacionais da APAE, ficando a quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais) exclusiva para a contratação de, pelo menos, 02 (dois) motoristas.” 

Art. 2º - Fica incluído o inciso XI ao art. 2º da Lei nº 765/2010, na forma como segue:

“Art. 2º - (...)

(...)

XI - Comprovação da contratação de, pelo menos, 02 (dois) motoristas, que deverão ser mantidos pela APAE durante a vigência do convênio.”

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos a 1º de setembro de 2013.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Diamantino/MT, 20 de setembro de 2013.

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal

MENSAGEM DE LEI Nº 51/2013.

-URGENTE-

Senhor Presidente,

Senhores(as) Vereadores(as).

Temos a honra de submeter à elevada consideração dessa Egrégia Casa de Leis o Projeto de Lei em anexo, com a finalidade de alterar a redação do art. 1º e respectivo parágrafo único, e incluir o inciso XI ao art. 2º, todos da Lei Municipal nº 765/2010, que autoriza a realização de convênio entre o Município de Diamantino/MT e a APAE e dá outras providências.

O presente projeto visa tão somente o aumento do valor do repasse, na quantia correspondente a R$ 3.000,00 (três mil reais), que está vinculada à contratação, pela APAE, de, pelo menos, 02 (dois) motoristas. Fazendo isso, o Município se eximirá da obrigação assumida por força da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Conduta nº 03/2011, pela qual se obrigou a ceder 02 (dois) motoristas do quadro de servidores àquela entidade.

Em que pese a vigência do TAC já se encontrar expirada, o Município continuou cedendo os profissionais.

Este, pois, os motivos que me inclina a submeter, EM REGIME DE URGÊNCIA, o presente PROJETO DE LEI à apreciação desse Poder Legislativo, contando, como sempre, com a compreensão e apoio de Vossas Excelências, traduzidos na aprovação desta proposição. 

Ao ensejo, renovo aos membros dessa Casa meus protestos de elevado apreço e distinta consideração.


Diamantino/MT, 20 de setembro de 2013.

Atenciosamente,

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal
PAGE  
1
Rua Desembargador Joaquim P. F. Mendes, 2341 - Jardim Eldorado – Diamantino-MT – CEP 78400-000

(065) 3336-6400 – www.diamantino.mt.gov.br 

